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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA

PARECER NO PROJETO DE LEI N." 3044/2026 DO EXECUTIVO MI]NICIPAL

A Comissão de "CON§TITUIÇÃO E JUSTIÇA", composta pelos vereadores:

RONALDO JI]NIOR MARJANO, FERNANDO LUIZ MANICA e RAFAEL

FACHINI DE AZEVEDO, reuniram-se em data de 1110212026 para estudar o

PROJETO DE LEI N." 304412026 do Executivo Municipal e dar o PARECER

Após minucioso estudo do referido Projeto, analisado nos diversos aspectos de

competência desta Comissão, chegamos à conclusão que o referido PROJETO DE LEI

merece, por parte desta Comissão, sua APROVAÇÃO.

E O PARECER

Sala das Comissões da Câmara Municipal, aos 11 de fevereiro de 2026

OJUNIORMARIANO
Presidente

no

i\$^l ( * J,,*e
RAFAEL FACHINI DE AZEVEDO

Membro

cÂrulnr MUNrcrpAL DE TRÊs BARRAs Do
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COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTOS

PARECER NO PROJETO DE LEI N." 3044/202ó DO EXECUTIVO MUNICIPAL

A Comissão de "FINANÇAS E ORÇAMENTOS', composta pelos

vereadores: FERNAI{DO LUIZ MANICA e TATIANE RENOSTO ZANCHETA,

reuniram-se em data de 11102/2026 para estudar o PROJETO DE LEI N.' 3044/2026 do

Executivo Municipal e dar o PARECER.

Após minucioso estudo do referido Projeto, analisado nos diversos aspectos de

competência desta Comissão, chegamos à conclusão que o referido PROJETO DE LEI

merece, por parte desta Comissão, sua APROVAÇÃO.

É o panncrR

Sala das Comissões da Câmara Municipal, aos I I de fevereiro de 2026.
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TIANE R. ZANCHETA
Membro
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courssÃo DE EDUCAÇÃo, snúon u assrsrÊxcrA socrAI,

PARECER NO PROJETO DE LEI N." 3044/202ó DO EXECUTIVO MUNICIPAL

A Comissão de "EDUCAÇÃo, S,LÚon n lSSfSfÊXCIA SOCIAL", composta

pelos vereadores: CLAUDIR ZANELLA, BEATRIZ FARIA DE PÀULA e

PASCUALINO DO NASCIMENTO, reuniram-se em data de ll/0212026 para estudar o

PROJETO DE LEI N.'3044/2026 do Executivo Municipal e dar o PARECER.

Após minucioso estudo do referido Projeto, analisado nos diversos aspectos de

competência desta Comissão, chegamos à conclusão que o referido PROJETO DE LEI

merece, por parte desta Comissão, sua APROVAÇÃO.

É o plnncrR

//a"/,? ãrela- CÍAUDRZANELLA
Presidente
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INO DO NASCÍIúENTO

Secretária

Membro

Sala das Comissões da Câmara Municipal, aos I I de fevereiro de 2026.


